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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.109 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020.
DENOMINA PRAÇA CÍCERA SILVA DE JESUS, LOCALIZADA NO BAIRRO JARDIM PRIMAVERA I.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Praça Cícera Silva de Jesus, a atual Área Reservada para Praça e Prática de Esportes, logradouro público sem denominação oficial, no bairro Jardim Primavera I, área localizada entre a Rua Manoel Lopes Mariz (Rua N), Rua Milton Lourenço Pereira (Rua M), Rua Santos Lopes Carneiro (Rua D) e Área Verde, no mesmo bairro. 

Art. 2º O Executivo Municipal providenciará a comunicação e cadastramento junto ao Sistema Autônomo de Água e Esgoto de Sete Lagoas (SAAE), a Companhia Energética de Minas Gerais (CEMIG), a Telemar Norte Leste S/A (OI), a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) e demais órgãos que forem necessários. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 04 de novembro de 2020.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social

HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município
(Originária do Projeto de Lei nº 163/2020 de autoria do Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento)
